
 

 

 
 

                                                  

ANEXO III 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 

EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE AUDIOVISUAL COM 
RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO 

ARTIGO 6º, INCISO I, II E III 
 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E PONTUAÇÃO UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO 
CULTURAL - AUDIOVISUAL 

  As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de 
avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificaçã
o do 

Critério 
Descrição do Critério 

Pontuação 
Máxima 

A 

                     -                                 
justificativa e metas do projeto: 
                                                                 
                                                            
                                                                
                                                            

10 

B 

                                                       São 
Pedro do Butiá/RS: 
                                                                 
                                                           
cultura do Município de São Pedro do Butiá-RS. 

10 

C 

                                                         
projeto: 
C        -                                                     
                                                            
                                                           
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade 
econômica/social. 

10 

D 

                                                      
                                  sdobramentos do 
projeto proposto: 

                                                                    
                                                      
                                                            
                                                             
                                                      
                                                               
projeto.  

10 

E 

                                                
Objetivos e Metas do projeto proposto: 

                                                           
                                                          

10 



 

 

 
 

                                                  

                                                         
                     -los.  

F 

                                                   
desenvolvidas: 
                                                             
                                                                
                                                               
                                                              
do                           apresentada).  

10 

G 

                                             : 
                                                                
                                                         
juntamente com a proposta  

10 

H 
Contrapartida: 
Será avaliado o interesse público da execução da contrapartida 
proposta pelo agente cultural 

10 

I 
Participação no elenco de pessoas indígenas, mulheres, negros 
e todas as minorias atendidas pelo art. 16 do Decreto 
11.525/2023 

5 

PONTUAÇÃO TOTAL: 85 

 
 
 
  Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, 
uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados que vem de encontro com os 
termos dispostos no art. 16º do Decreto n. 11.525/2023: 
 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 

J Proponentes do gênero feminino 5 

K Proponentes negros e indígenas 5 

L Proponentes com deficiência 5 

M Proponentes LGBTQIAP+ 5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 
 
 
 
 



 

 

 
 

                                                  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU 
GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação 
do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

N Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos 
majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

5 

O Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres 5 

P 
 
 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em 
temáticas relacionadas a: pessoas com deficiência, mulheres, 
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de 
vulnerabilidade econômica e/ou social 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 15 
PONTOS 

  

 A pontuação final de cada candidatura será composta pela média resultante da somatória 

entre a pontuação final atribuída por cada parecerista.  

 Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber 

pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

 Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo 

que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 

 Em caso de empate,                                                                       

nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H respectivamente.   

 Caso nenhum dos c                                                                  

                                                            

                                                                                      

pontos. 

 Serão desclassificados os projetos que: 

 I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

 II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 

idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto 

no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a 

aplicação de sanções administrativas ou criminais. 

 
São Pedro do Butiá - RS, 08 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ HENRIQUE HEBERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv

